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EDITAL N.º 45 /2021   

 

DELIBERAÇÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 

 

 

DR. ANTÓNIO MANUEL ASCENÇÃO MESTRE BOTA, Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar, no 

uso da competência que lhe é cometida pela alínea t) o n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua atual redação, TORNA PÚBLICO para os efeitos do n.º 1 no artigo 56º 

da mesma Lei, as deliberações de eficácia externa proferidas na reunião ordinária do Órgão 

Executivo, realizada no dia 17 de fevereiro de 2021:  -------------------------------------------------------  

1.1 - NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO AO TECIDO EMPRESARIAL DO 

CONCELHO DE ALMODÔVAR – FASE II: ----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar as Normas de Funcionamento do Programa de Apoio ao Tecido Empresarial do 

Concelho de Almodôvar - Fase II;  ---------------------------------------------------------------------------------  

 2.º - Aprovar que a Comissão de análise das candidaturas apresentadas no âmbito do 

Programa de Apoio ao Tecido Empresarial do Concelho de Almodôvar seja constituída por 

quatro trabalhadores do Município, relacionados com as áreas de Apoio ao Desenvolvimento 

Económico e Social, Gestão de Empresas, Contabilidade, e Ação Social, a designar por 

Despacho do Presidente da Câmara Municipal; ---------------------------------------------------------------  

3.º Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes a cabal e integral execução da 

deliberação camarária que recaiu sobre a Proposta. ---------------------------------------------------------  

1.3 - FORMALIZAÇÃO DA CEDÊNCIA DE ÁREA AO MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E RESPETIVA 

CONTRAPARTIDA, NO ÂMBITO DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS DE REQUALIFICAÇÃO 

URBANÍSTICA DO ROSÁRIO, ENVOLVENTE À EN2: -----------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a cedência, a título definitivo, de uma parcela de terreno com a área de 

58,17m2, a desanexar ao prédio urbano identificado no ponto 3 da Proposta n.º 17/2021, 

destinado a integrar o domínio público municipal, com as delimitações conforme planta anexa 

ao processo; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar como contrapartida da cedência da área de cerca de 58,17m2, a isenção de 

pagamento da taxa de licenciamento do projeto para construção do armazém referido no 

processo, nos termos do n.os 7 e 8 do artigo 5.º do Regulamento Municipal de Liquidação e 

Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais, a apresentar nos serviços municipais, desde 
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que o mesmo cumpra os requisitos previstos no Regulamento Municipal de Urbanização e 

Edificação e demais legislação em vigor; ------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar a proposta de afetação ao domínio público municipal da parcela de terreno 

identificada no ponto 7 da Proposta n.º 17/2021, a remeter à Assembleia Municipal, para 

cumprimento do disposto na alínea ccc) do 1 do artigo 33.º e alínea q) do 1 do artigo 25.º 

ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Conceder ao Senhor Presidente os devidos poderes para outorga da documentação legal 

necessária referente à desanexação da parcela e consequente inclusão no domínio público da 

autarquia, nos termos das alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 35.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ---------------------------------  

5.º - Que se Notifique a munícipe da presente deliberação, nos termos do disposto no artigo 

114º do Código do Procedimento Administrativo; ------------------------------------------------------------  

6.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação camarária que recaiu sobre a Proposta.  --------------------------------------------------------  

1.4 - MINUTA DO PROTOCOLO NO ÂMBITO DO TURISMO DE AR LIVRE, A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E O ACP - AUTOMÓVEL CLUB DE PORTUGAL:  -------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a Minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e o ACP - 

Automóvel Club de Portugal, no âmbito específico da valorização das potencialidades turístico-

culturais e de acolhimento local, estimular a oferta comercial e de produção regional, bem como 

fomentar a visita de turistas a feiras e festas e, em geral, promover os eventos apoiados ou 

realizados pelo Município de Almodôvar que possam ser do interesse dos Sócios ACP que 

simultaneamente integrem o “Clube ACP Autocaravanismo”; -----------------------------------------------------  

2.º - Aprovar as cláusulas da Minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e o 

ACP - Automóvel Club de Portugal; ----------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Remeter a Minuta de Protocolo em apreço ao ACP - Automóvel Club de Portugal, para 

aprovação e posterior agendamento da data para a respetiva outorga;  ------------------------------  

4.º - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o Acordo em nome 

do Município de Almodôvar; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Designar como representante da Câmara Municipal, a Técnica Superior, Dr.ª Andreia 

Guerreiro, que fará parte da Comissão de Acompanhamento, à qual incumbirá a elaboração 

semestral de um relatório informativo, com as conclusões obtidas ao longo do semestre 

relativamente à execução do Protocolo, bem como as sugestões de melhoria mais relevantes; --------  

6.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária. ----  
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1.5 - LISTA DOS JUÍZES SOCIAIS QUE IRÃO INTERVIR NAS CAUSAS DA COMPETÊNCIA DOS 

TRIBUNAIS DE MENORES: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, face ao exposto o Executivo tomou o devido conhecimento e deliberou: -------------------  

 1.º - Submeter à Assembleia Municipal de Almodôvar, para votação, nos termos do artigo 

36.º do Decreto-Lei n.º 156/78, de 30 de junho, a lista dos candidatos a Juízes Sociais para 

intervir nas causas da competência do Tribunal Judicial da Comarca de Beja - Juízo de 

Competência Genérica de Almodôvar, para o biénio 2021/2022, em anexo à Proposta n.º 

22/2021, que fazem parte integrante do livro anexo às atas e dão-se aqui como totalmente 

reproduzidas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e 

atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 

camarária que recaiu sobre a Proposta.  ------------------------------------------------------------------------  

1.6 – AQUISIÇÃO DE EXEMPLARES DO LIVRO DO ESCRITOR JOSÉ FERNANDO: -----------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º – Aprovar a aquisição de 50 exemplares do livro de José Fernando Rosa Mendes – 

“Reflexões E(M) Poesia Em Tempos de Pandemia”, no montante Global de €802,50, sendo que 

25 são para ofertas da Câmara Municipal e 25 para venda; ------------------------------------------------  

2.º – Que a respetiva requisição seja emitida em nome Primordial Narrativa Unipessoal Ld.ª, 

cujo orçamento se encontra em anexo à Proposta n.º 18/2021; ------------------------------------------  

3.º – Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a Proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

1.7 - COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS A ATRIBUIR A ENTIDADES LEGALMENTE EXISTENTES 

NO CONCELHO: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a atribuição das comparticipações financeiras descritas na PROPOSTA N.º 

20/2021, devendo os competentes serviços processar o seu pagamento, de acordo com o 

determinado e após assinado o respetivo Protocolo; --------------------------------------------------------  

2.º - Que o Técnico Superior responsável pela monitorização e acompanhamento das atividades 

desenvolvidas pelas entidades em referência (Dr. Ricardo Jacob) promova a elaboração dos 

Protocolos em causa para o ano de 2021. -------------------------------------------------------------------------------  

1.8 - CONHECIMENTO DA LISTAGEM DOS COMPROMISSOS PLURIANUAIS ASSUMIDOS, NO 

ÂMBITO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA PARA ASSUNÇÃO DOS MESMOS, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NA LEI N.º 8/2012, DE 28 DE FEVEREIRO, NA SUA ATUAL REDAÇÃO: ---------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou: -----------------------------------------------------------------  
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Remeter à Assembleia Municipal, a Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos, no 

âmbito da Autorização Prévia Genérica para assunção dos mesmos, para conhecimento, nos 

termos do disposto na lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro, na sua atual redação. ---------------------  

2.1 - ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS DE ESTUDO REFERENTE AO ANO LETIVO 2020/2021. -------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Homologar da ata de classificação elaborada pelo respetivo júri; ------------------------------------------   

2º - Aprovar a concessão de 58 Bolsas de Estudo, para o ano letivo 2020/2021, nos termos e com os 

fundamentos constantes na ata exarada pelo respetivo júri, que aqui se dá como totalmente 

reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas;-----------------------------------------------------  

3º - Aprovar os encargos financeiros resultantes da atribuição das Bolsas de Estudo em referência, 

através da rubrica orçamental com a classificação económica: 04.08.02.02.  -------------------------  

3.1.2 - CONHECIMENTO DA LISTA DE AVALIADORES DESIGNADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO - BIÉNIO DE 2021-2022: -----------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e nada objetou. -----------------------------------------------  

3.2.2 - 1.ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO 

ECONÓMICO DE 2021: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a Primeira Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento para o Exercício 

Económico de 2021, aplicando o Saldo da Gerência do Exercício de 2020, no valor de 

€3.078.519,10 (três milhões, setenta e oito mil, quinhentos e dezoito euros e dez cêntimos) 

em conformidade com o estabelecido nos pontos 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL e em cumprimento 

das disposições conjugadas na alínea c) do n.º 1 do art.º 33.º e alínea a) do n.º 1 do art.º 25.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;  -------------------------------------------  

2.º - Submeter os documentos em apreço à apreciação e deliberação da próxima sessão 

ordinária da Assembleia Municipal.  ----------------------------------------------------------------------------  

4.1 - ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO PARA O CONCELHO DE ALMODÔVAR, NO ÂMBITO 

PROGRAMA DE APOIO AO ACESSO À HABITAÇÃO DESIGNADO 1.º DIREITO: -------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar o Relatório Final de diagnóstico e medidas a implementar no âmbito da Estratégia 

Local de Habitação para o concelho de Almodôvar e em articulação com o Programa 1.º Direito, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 37/2018, de 04 de junho, na sua atual redação e regulado pela 

Portaria n.º 230/2018, de 17 de agosto, de iniciativa governamental, bem como os restantes 

instrumentos consagrados na designada Nova Geração de Politicas de Habitação; -------------------------  

2.º - Submeter os documentos em apreço à apreciação e deliberação da próxima sessão 

ordinária da Assembleia Municipal;  ----------------------------------------------------------------------------  
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3.º - Aprovar, que após aprovação, pelos órgãos competentes, o processo seja remetido ao IHRU – 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, para validação. -------------------------------------------------  

4.2 - SITUAÇÃO DE EXCEÇÃO PARA RECURSO A OUTROS REVESTIMENTOS DE  COBERTURA DE 

MATERIAL NÃO CERÂMICO, POR APLICAÇÃO DO ARTIGO 68 N.º 1 DO REGULAMENTO MUNICIPAL 

DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO: -----------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar que, salvo em zonas integradas em Áreas de Reabilitação Urbana (ARU), em 

contexto de núcleo antigo e em zonas de proteção arqueológica e de interesse arquitetónico, 

poderão admitir-se outros tipos de materiais, mediante análise prévia, desde que devidamente 

integrados, e não descaracterizem o contexto onde se inserem, assim como a frente de rua, 

considerar-se justificado, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 68º do Regulamento 

Municipal de Urbanização e Edificação, a aplicação de revestimento de cobertura de material 

não cerâmico, desde que por recurso ao composto por “painel sandwich” e seja assegurado 

que esse apresente:  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) cor avermelhada e; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) aparência estética exterior idêntica à de telha cerâmica, do tipo “lusa” ou “meia cana”, bem 

como um ; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) modo de aplicação que permita garantir ao edificado uma identidade estética à que 

resultaria da utilização de telha cerâmica; ----------------------------------------------------------------------  

2.º - Seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que 

recaiu sobre a Proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

4.3 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO PARA DECISÃO DE CONTRATAR NO ÂMBITO DA 

EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA “SALA POLIVALENTE E DE APOIO DA ESCOLA EB1 DO 

ROSÁRIO”: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a decisão de contratar a empreitada “Sala Polivalente e de apoio da Escola EB1 

do Rosário”;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a adoção de concurso público, nos termos da regra geral de escolha do 

procedimento (prevista no artigo 18.º do CCP) e do valor máximo do beneficio económico que 

pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar de acordo com o 

limite ao valor do contrato constante do art.º 19.º do CCP, para a execução da empreitada 

“Sala Polivalente e de apoio da Escola EB1 do Rosário”; ----------------------------------------------------  

3.º - Aprovar o preço base de €158.259,90, (cento e cinquenta e oito mil duzentos e cinquenta 

e nove euros e noventa cêntimos), que não inclui o IVA; ---------------------------------------------------  

4.º - Aprovar o prazo máximo de execução de 240 (duzentos e quarenta) dias; --------------------  
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5.º - Aprovar, de acordo com o artigo 67.º do Código do Procedimento Administrativo, a 

composição do júri para a condução o procedimento, conforme proposto na informação n.º 

861 prestada pelos serviços; ----------------------------------------------------------------------------------------  

6.º - Aprovar que a despesa inerente ao contrato a celebrar, não deverá exceder os 

€158.259,90, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, a satisfazer pela rubrica 07010305 – 

Escolas, projeto 2017/211-4 – “Beneficiação das infraestruturas na EB1 do Rosário”, com 

dotação orçamental para o ano económico de 2021, tendo sido cabimentado o valor de 

€167.756,00, com o número sequencial 31161; --------------------------------------------------------------  

7.º - Aprovar que a entidade executante a contratar seja possuidora de alvará da 1.ª 

subcategoria da 1ª categoria, com classe que cubra o valor global da proposta. Enquadram-se 

ainda no código CPV 45214000-0 Construção de Edifícios Destinados à Educação ou à 

Investigação e na Formula de Revisão de Preço: F03 – Edifícios Escolares. -----------------------------  

4.4 – JUSTIFICAÇÃO DA NÃO ADJUDICAÇÃO POR LOTES E ALTERAÇÃO AO PROGRAMA DE 

CONCURSO, NO ÂMBITO DA EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA EM 

515 ENTRE A LOCALIDADE DE CORTE ZORRINHO E A EN 393”: -------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a fundamentação da decisão de não contratação por lotes da Empreitada de 

“Beneficiação e Requalificação da EM515 entre a Localidade de Corte Zorrinho e a EN 393”; ----  

2.º - Aprovar as alterações introduzidas ao Programa do Concurso, nos termos e com os 

fundamentos constantes nas informações dos serviços, que aqui se dão como totalmente 

reproduzidas e ficam arquivadas em pasta anexa ao livro de atas. ---------------------------------------  

5.1 – ATRIBUIÇÃO DOS SUBSÍDIOS AOS ALUNOS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO DO 

CONCELHO DE ALMODÔVAR – ANO LETIVO 2020/2021: --------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar a atribuição dos subsídios aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Concelho 

de Almodôvar – ano letivo 2020/2021, no valor global de €3.380,00, nos termos e com os 

fundamentos constantes na informação exarada pelo competente serviço; --------------------------  

2.° - Que os encargos decorrentes da atribuição da presente comparticipação sejam 

suportados através da rubrica orçamental, com classificação económica: 04.08.02.02 e 

cabimento n.ºs 31493 e 31494.  -----------------------------------------------------------------------------------  

5.2– CANDIDATURA PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO AO INCENTIVO À NATALIDADE E APOIO À 

FAMÍLIA QUE NÃO CUMPRE O N.º 1 DO ARTIGO 9.º: -------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Aprovar a candidatura e, desta forma, atribuir o subsídio de Incentivo à Natalidade, nos termos do 

artigo 5.º do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família à requerente com o processo 

n.º 2020/650.10.300/63, nos termos e com os fundamentos prestados pelos serviços. -------------------  
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GRL_ASSINATURA_1 Assinatura 
 
 

5.3 – PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO FUNDO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL:------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1º Aprovar as comparticipações financeiras, resultantes dos encargos com as candidaturas, n.º 

2021/650.10.103/18 com o NIF 223 164 437, n.º 2021/650.10.103/19 com o NIF 236 170 120 e n.º 

2021/650.10.103/23 com o NIF 197 388 078, apresentadas no âmbito do Regulamento do Fundo de 

Emergência Social e, nos termos da Proposta n.º 21/2021; ---------------------------------------------------------  

2º Aprovar que os encargos decorrentes da presente comparticipação sejam suportados 

através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202 e compromissos n.ºs 

70179,70180 e 70181, respetivamente;  ------------------------------------------------------------------------  

3.º Aprovar que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das despesas, no 

Gabinete de Ação Social e Psicologia, no prazo de 10 dias úteis. -----------------------------------------  

5.4 – PEDIDOS FORMALIZADOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS EM HABITAÇÕES DE INDIVÍDUOS E AGREGADOS FAMILIARES MAIS 

DESFAVORECIDOS: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, deliberou:  ----------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a comparticipação dos encargos resultantes da execução das obras no imóvel do 

requerente com processo n.º 2021/650.10.103/3; --------------------------------------------------------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 

suportados através da rubrica orçamental, com classificação económica: 08.08.02 e 

compromisso n.º 70177; --------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

a Câmara por unanimidade, deliberou aprovar todas as deliberações presentes, em minuta.  -  

Para que não se alegue desconhecimento, mandei passar este e outros de igual teor que vão 

ser afixados nos lugares públicos do costume.  ----------------------------------------------------------------  

 

Paços do Município de Almodôvar 26 de fevereiro de 2021 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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